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PARECER JURÍDICO – CPL/PMJ 
PROCESSO Nº 7.030/2025 
INEXIGIBILIDADE LICITAÇÃO: 023/2025. 
 
Requerente: Comissão de Licitação. 
 
I – RELATÓRIO 

CONTRATAÇÃO DA EMPRESA GLENDON J. HORTA LTDA, INTERMEDIADORA 
PARA REALIZAÇÃO DE SHOWS ARTÍSTICOS DAS BANDAS FORRÓ DO SABIÁ, GRUPO OUSADIA, XOTE DU 
BOM, DESTINADO AO JACARÉ VERÃO DE 2025, NESTE MUNICÍPIO DE JACAREACANGA/PA. 

 
Justificativa apresentada pela Secretaria de Administração e Finanças.  
 
Vieram os presentes autos de inexigibilidade, com as laudas enumeradas, nº 

7.859/2024 PMJ, para fins do disposto no art. 53 da Lei 14.133/2021. Nos autos constam: 
 

I – Capa; 
II - Memorando de Solicitação; 
III – Proposta de honorários pelo serviço artístico;   
IV – Termo de Ratificação de Inexigibilidade;  
V – Propostas e Documentos da Empresa; 
VI – Processo de Inexigibilidade de Licitação; 
XV – Autorização; 
XVI – Comunicação Interna; 
XVII – Declaração de Inexigibilidade de Licitação; 
XVIII – Extrato de Inexigibilidade de Licitação; 
XIX – Comunicação Interna; 
XX – Comunicação Interna; 
XXI – Minuta do Contrato; 
XXII – Extrato de Contrato; 
XXIII – Portaria; 

 
Trata-se de pedido de análise jurídica requerida através da Comunicação Interna 

da Administração sobre a possibilidade de emissão de Parecer Jurídico para análise de pedidos de 
contratação direta, por meio de inexigibilidade de licitação, de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 
pública, à luz da nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021). 

 
Destarte, ressalta-se que o exame da matéria posta em debate restringe-se aos 

seus aspectos exclusivamente jurídicos, excluídos da análise qualquer questão técnica ou econômica, 
notadamente quanto à conveniência e oportunidade inerentes a qualquer acordo/ajuste, devendo a 
autoridade competente se municiar de todas as cautelas para que os atos do processo sejam prestados 
apenas por quem de direito. 

 
É o breve relatório. Passamos a manifestação. 

 
II –DA ANÁLISE JURÍDICA 
Da Inexigibilidade 
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Para contratar uma banda para uma festa municipal no Brasil, a prefeitura pode 
usar o processo de credenciamento para artistas locais, que permite criar um cadastro de profissionais 
para eventos futuros, ou a inexigibilidade de licitação para artistas consagrados, conforme a Lei nº 
14.133/2021. Para o credenciamento, é preciso publicar um edital, abrir um prazo para inscrições e seguir 
os critérios estabelecidos para a seleção. Para a inexigibilidade, a banda deve ter renome nacional ou 
regional, e a contratação deve ser direta e justificada, comprovando que o artista é único no mercado.  

 
No presente caso, trata-se de contratação de shows e apresentações artísticas 

(profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública), tema que é recorrentemente submetido à apreciação 
desta Casa Jurídica, bastando uma rápida consulta à base de pareceres da PGM-Goiânia para confirmar 
tal fato. 

 
Sobre a obrigatoriedade de licitação, o art. 37, XXI da CF/88 estabelece: 
“Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, 
também, ao seguinte: 
(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações”. 
 
 
Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole 

constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz 
necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração pública, 
elencados no art. 37, caput, da CF/88. 

 
Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de índole 

constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal exigência se faz 
necessária para a efetiva concretização dos princípios basilares que regem a Administração pública, 
elencados no art. 37, caput, da CF/88. 

 
Essa mesma Constituição traz previsão expressa para que a lei apresente 

exceções a exigência de licitação. Neste sentido, após derrogação da lei 8.666/93, o legislador publicou a 
lei 14.133/2021, admitindo a possibilidade de contratação com a Administração Pública sem prévia 
licitação (artigo 74 e 75). 

 
À vista das normas sobre o tema permite concluir que a validade da contratação 

direta está igualmente condicionada à observância dos princípios fundamentais da licitação: legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, julgamento objetivo e da 
proposta mais vantajosa. 

 
A inexigibilidade, na contratação direta, será possível quando houver 

inviabilidade de competição, que decorre da falta de um pressuposto lógico da licitação: a própria 

https://www.google.com/search?cs=0&sca_esv=3c5abf70b36f931c&sxsrf=AE3TifOoAeTHhQwwMKdNHEf3WR_MIstxIg%3A1757699568193&q=credenciamento&sa=X&ved=2ahUKEwjeueSS5dOPAxUklZUCHRiKK7sQxccNegQIAhAB&mstk=AUtExfBAUXOTe1xznPinHnP4O-gTZLRGPWq5gOkH93cyxh06SkE0IuFa17zXuzKTPdd8Al3sV2lEx2BNoxFUhvNbHtPvnYdB19U-gbmCa0TduQPH5GoZriuwh0PMgNCk8VbU8GqLPXPuEo6SVL6H7afIK8wyToKJCh09i7Mj1dkl0BGZugo&csui=3
https://www.google.com/search?cs=0&sca_esv=3c5abf70b36f931c&sxsrf=AE3TifOoAeTHhQwwMKdNHEf3WR_MIstxIg%3A1757699568193&q=inexigibilidade+de+licita%C3%A7%C3%A3o&sa=X&ved=2ahUKEwjeueSS5dOPAxUklZUCHRiKK7sQxccNegQIAhAC&mstk=AUtExfBAUXOTe1xznPinHnP4O-gTZLRGPWq5gOkH93cyxh06SkE0IuFa17zXuzKTPdd8Al3sV2lEx2BNoxFUhvNbHtPvnYdB19U-gbmCa0TduQPH5GoZriuwh0PMgNCk8VbU8GqLPXPuEo6SVL6H7afIK8wyToKJCh09i7Mj1dkl0BGZugo&csui=3
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concorrência. Ou seja, não se mostra razoável exigir da Administração Pública a realização de um 
procedimento licitatório se desde já é sabido a quem será direcionada a contratação. 

 
Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor 
artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
(...) 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 
 
Verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos os 

requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na 
descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior redação, encontrada na Lei nº 
8.666/1993. 

 
Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão “empresário exclusivo”. Nesse 
intento, o parágrafo 2º do referido art. 74 assim dispõe: 

 
Art. 74. (…) 
(...) 
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 
empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente 
e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por 
inexigibilidade por meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico. 
 
Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei nº 

14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de caráter 
cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário 
exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. 

 
Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade em 

questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio de empresário 
exclusivo. 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, 
apesar de que, no caso em concreto, a contratação será realizada diretamente com o artista. 

 
Dispõe o artigo 74, § 2º, que a exclusividade do empresário (pessoa física ou 

jurídica) deve ser comprovada por meio de “contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 
a exclusividade permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de 
empresário com representação restrita a evento ou local específico”. Tratando-se de negócio jurídico de 
agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que deve ser 
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providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento idôneo, registrado em cartório para 
esse fim. 

 
É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 

conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é exclusivo do artista e se 
atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é vigente. 

 
Este item está comprovadamente juntado aos autos e demonstrada a 

exclusividade do empresário perante as bandas representadas por ele. 
 
No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 

conjunção “ou” no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da presença de ambas as formas 
de consagração do artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica especializada 
ou opinião pública). 

 
Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal 

Justen Filho: 
“(…) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da 
opinião pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações 
arbitrárias, em que uma autoridade pública pretenda impor preferências 
totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. 
Exige-se que ou a crítica especializada ou a opinião pública reconheçam que o 
sujeito apresenta virtudes no desempenho de sua arte.” 
 
A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar via 
inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários parâmetros de 
qualidade.  

 
Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de 

recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de provar a 
popularidade do futuro contratado. 

 
No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente 

comprovado através dos documentos juntados ao processo junto ao Estudo Técnico Preliminar (doc. 
incluso), assim como na justificativa da Diretora de Linguagens Culturais e Gestão de Eventos e do 
Secretário de Cultura. 

 
Comprovando tal requisito legal, encontramos nos autos publicações de todas 

as bandas, no mercado de onde eles fazem parte, ou seja, Santarém, que é a maior cidade da região do 
Tapajós, sendo um grande polo de produtores artísticos e referência para mais de 10 cidades 
circunvizinhas, tais como: Oriximiná, Alenquer, Itaituba, Mojuí dos Campos, Trairão, Monte Alegre, 
Rurópolis, Aveiro, Belterra, Óbidos e etc. 

 
Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também 

exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei nº 14.133/2021) ofertado pelo 
artista selecionado pela Administração Pública. 
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 
cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida requerida 
pelo artista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros 
órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço 
cobrado em eventos particulares como em eventos custeados por verba pública. 

 
Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de 

acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1º do art. 7º 
colacionado supra. 

 
Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 74, II, 

da Lei nº 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais 
providências que devem ser adotadas pela Administração Pública. 

 
Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação direta, 

que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
documentos a seguir: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no 
art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. 
 
O inciso I cita o “documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo”. 
 
O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar a 

demanda, o que, no Município de Jacareacanga, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa. Nesse 
ponto, cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da contratação, indicando a 
justificativa pertinente, o quantitativo necessário de bens/serviços e indicar a data limite para o 
atendimento da necessidade. 

 
Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 74, II, 

da Lei nº 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto contenha detalhamento do bem 
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ou serviço artístico, relacionando itens como material de confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, 
equipamentos técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução do serviço, 
repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

 
Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, respectivamente, 

da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido. 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da 
Contabilidade emitido pelo setor competente, atestando a existência de recursos para fazer frente à 
despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da Administração 
Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos 
requisitos presentes. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei nº 14.133/2021. 
 

Da comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária 

O art. 72, inciso V, da Lei Federal n'’ 14.133/202137 estabelece a necessidade 
de comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima. 

 
Dessa forma, devem ser observadas as disposições dos artigos 62 e 66 a 70 da 

Lei Federal n'’ 14.133/202 1, que tratam da documentação exigida para a habilitação da empresa. 
 
A habilitação jurídica, prevista no art. 66 da Lei 14.133/21, deve se limitar à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da 
atividade a ser contratada. 

 
O artigo 68 da Lei 14. 133/2 1 se encarrega de elencar os requisitos sujeitos à 

verificação para comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista: (i) a inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); (ii) inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; (iii) regularidade perante a Fazenda federal, 
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; (iv) 
regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei (em conformidade com o art. 2º, da Lei Federal n. 9.012/1995 e art. 195, §3'’, da CF); 
(v) regularidade perante a Justiça do Trabalho; (vi) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da 
Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz;), que deverá ser atestado 
mediante declaração. 

 
Observa-se que, no mínimo, não se pode deixar de exigir a habilitação jurídica e 

aquelas comprovações exigidas na Constituição e em outras leis especiais, quais sejam: regularidade 
perante a Seguridade Social (artigo 195, §3'’, da Constituição), regra do trabalho proibido a menores de 
idade (art. 7'), inc. XXXIII), regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (artigo 2'’ da 
Lei 9.012/95 e artigo 27 da Lei 8.036/90). 

 
Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, é de 

ser acolhida a contratação. Por outro lado, por ser importante à compreensão da natureza deste ato, 
segue uma rápida digressão acerca da essência jurídica do parecer 
 
III. DA CONCLUSÃO 
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ANTE O EXPOSTO, após a análise do presente procedimento de inexigibilidade 
de licitação, tem-se que o mesmo encontra-se em consonância com os princípios que regem a 
Administração Pública, em especial, os princípios atinentes aos processos licitatórios.  

 
Assim, é este parecer no sentido de que, o presente processo licitatório 

encontra-se, formalmente, dentro dos ditames legais, devendo ser dado prosseguimento na contração 
aventada. 
 

É o parecer, salvo melhor juízo. 
 

Jacareacanga/PA, 12 de setembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
Euthiciano Mendes Muniz 

Assessor Jurídico da Prefeitura Municipal de Jacareacanga 
OAB/PA 12.665B 
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